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Prefeitura Municipal de Assis 
Prlfo M•11idpld "l'rtfr Jrulit/J IM O*Mltu Gtlrt:tti.• 

DECRETO Nº 3.207,DE 28 DE SETEMBRO DE 1987. 

Dlep6e .abre • abertura de Cnklito '\dlclonal, 
Suplementar, para os fine que aapaclfica. 
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.•'i'1 
ROMEU JOS� BOLFARINI, Prefeito do Municlpio da Assis, · -,, 

no uso de suas atribuiQÕ88 legais e autorizado pela Lei rf' 3.535196, Migo S°, 
Inciso I, "· 
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D E CRETA: 
"'· 

Fica aberto no Orçamento Programa do Municlpio de Assis, 
un Crédito Adicional, Suplementar, no valqr da R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), observando as classificações Institucionais, 
econ6micas e fUncional programática abaixo relacionadas: 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.H.S. 
DEPARTAMENTO DE SAODE . 
Outros Serviços e Encargos ...................... .:,:� .20.000,QO 
TOTAL .•.••.••••...••.••.......••..•••.••..•.••..•...•..•..••..•. R$ 20.000,00 

Aa despesas com a axecuçlo do Presente Decreto; serão 
cobertas com recursos a que se l'8fere o inciso Ili,§ 1ª, Migo_ 
43, da Lei Federal rf' 4.320, da 17 de março de 1964, 
conforme classificação abaixo: · 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - S.M.H.S 
AUXILIO FINANCEIRO A ENTIDADES 
Subvenções Sociais ....................... ............... R$ 20 ooo oo 
TOTAL ........•...•..•.................•..•..•.......•...•.....•.. R$ 20.000,00 

Este Dea eto entrará em vigor na data de sua publicaçlo. · 

Revogam-A as disposiQÕ88 em contrário. 

Ptafeltura Munlclpal da Assis. em 28 da satambro de 1897. 

JOÃO CARi.OS ÇALVES FILHO 
Secratmlo Munlclpal ite1Go"1•10 e Negócios Jurfdcos 
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